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LEI N.º 2054. DE 26 DE OUTUBRO DE 2012. 
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(Denomina de 'AZALÉIA' a Rua QUATRO, no Bairro Morro do Algodão) 

Autor: Ver VILMA TEIXEIRA DE OLIVEIRA SANTOS 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ART. 33, PARÁGRAFO 3°. , DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. - Denomina de "AZALEIA" a Rua "Quatro", que inicia na Rua Aderivaldo 

Moreira e termina em área particular de Israel Rodrigues Ferreira, localizada no 

Bairro Morro do Algodão. 

Art. 2°. - Ficam fazendo parte integrante desta Lei a justificativa e o croqui de 

localização, em anexo 

Art. 3°. - O Poder Executivo comunicará a nova denominação às Concessionárias de 

Serviços Públicos, às Associações dos Oficiais de Justiça, aos Taxistas e Cartónos do 

Município. 

Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrâno 
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"JUSTIFICATIVA: 

Com ob1et1vo de atender aos anseios dos moradores da via pública em tela, 
procuramos por meio desta propositura, cumpndas as formalidades regimentais e 
tendo o aprovo dos Nobres Pares, oficiahzar com o nome de Azaleía a refenda via 
pública 

Sala "Benedito Zacarias Aroucaª, 16 de abril de 2012 
VEREADORA VILMA TEIXEIRA DE OLIVEIRA SANTOS" 
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